
PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA

Rua: Domingos Martins, nº 181, Serra Sede – Serra – ES – CEP: 29.176-060

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

DFD Nº 026
Unidade Requisitante:
Assistência Farmacêutica

SESA DATA:
18/07/2024

Objeto: Medicamentos padronizados conforme preconizado, Ibuprofeno 600mg -
Comprimido, Imipramina Cloridrato 25mg - Comprimido, Ivermectina 6mg -
Comprimido, Levodopa + Benserazida 100 + 25mg - Comprimido para Suspensão
(Dispersível), Levodopa + Benserazida 100 + 25mg - Cápsula de Ação Prolongada,
Levodopa + Benserazida 200 + 50mg - Comprimido Bissulcado, Levodopada + Carbidopa
250 + 25mg - Comprimido, Loratadina 10mg - Comprimido.

Contratação/

Aquisição

( ) Serviço não Continuado
( ) Serviço Continuado SEM dedicação exclusiva de
mão de obra
( ) Serviço Continuado COM dedicação exclusiva de
mão de obra
(X) Material de Consumo
( ) Material permanente/equipamento

Responsável pela Demanda Milena Lopes
Mariana Meneguelli
Email: gerencia.farmacia@serra.es.gov.br
Telefone: (27) 9 8166-1574

Forma de
Contratação

Modalidades da Lei nº 14.133/2021
( ) Pregão
(X) Pregão - Ata de Registro de Preços
( ) Concorrência
( ) Dispensa
( ) Inexigibilidade
( ) Adesão a Ata de Registro de Preços

1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A aquisição dos materiais se faz necessária para atingir o interesse público irrenunciável da

manutenção de seus estoques no Almoxarifado da Saúde da Prefeitura da Serra e,

consequentemente, dos atendimentos prestados nos serviços de saúde. Dessa forma, torna-se

possível viabilizar suporte terapêutico, seguro e eficiente, aos usuários atendidos nos serviços de

saúde da rede municipal.
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Apesar dos itens solicitados serem aderidos pelo Sistema Estadual de Registos de Preços (SERP),

realizamos abertura de processo interno para tais medicamentos, pelo recebimento de

comunicado formal na data de 08 de Julho de 2024, com informações de que o programa vem

passando em razão da nova lei de licitações 14.133/2024, e suas consequentes adequações de

rotinas necessárias para manutenção das compras públicas, por possíveis instabilidades e atrasos

nas publicações de atas das edições “SERP XV” e “SERP XVI”, conforme sinalizado no e-mail

recebido abaixo no endereço institucional da Gerência de Assistência Farmacêutica:

Diante disso, para evitar o desabastecimento no município, e para manter a distribuição conforme

padronizado nas unidades de saúde, realizamos abertura de Aquisição dos presentes itens, na

modalidade de Registro de Preços.

O Ibuprofeno é indicado como antiinflamatório não esteroide, analgésico e antitérmico.

A Imipramina é indicada para tratar depressão e distúrbios do humor. Estados de pânico, dores

crônicas e incontinência urinária noturna em crianças acima de 5 anos de idade são outras

condições psicológicas que podem ser avaliados como escolha de tratamento.

A Ivermectina é indicada para tratamento de estrongiloidíase, filariose, ascaridíase, escabiose,

pediculose, dentre outros.

A Levodopa é indicada para o tratamento de pacientes com doença de Parkinson.
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A Loratadina é utilizada para tratamento de urticárias agudas leves ou moderadas e rinites

alérgicas sazonais e episódicas.

Informamos que os itens são padronizados pelo Município da Serra e disponibilizados nas

Unidades de Saúde.

2. DESCRIÇÕES E QUANTIDADES

2.1 As descrições e quantidades estimados constam da tabela baixo:

Item Objeto Unidade Quantidade
1 IBUPROFENO 600MG – COMPRIMIDO

SMAR: 1.33.09.0003-8
COMPRIMIDO 3.367.500

2 IMIPRAMINA, CLORIDRATO 25MG
COMPRIMIDO

SMAR: 1.33.40.0033-3

COMPRIMIDO 18.750

3 IVERMECTINA 6 MG COMPRIMIDO
SMAR: 1.33.82.0003-5

COMPRIMIDO 6.000

4 LEVODOPA + BENSERAZIDA 100 + 25MG
COMPRIMIDO PARA SUSPENSÃO

(DISPERSÍVEL)
SMAR: 1.33.41.0038-9

COMPRIMIDO 23.000

5 LEVODOPA + BENSERAZIDA 100 +25MG -
CÁPSULA DE AÇÃO PROLONGADA

SMAR: 1.33.41.0035-4

CÁPSULA 99.500

6 LEVODOPA + BENSERAZIDA 200 + 50MG
COMPRIMIDO BISSULCADO

SMAR: 1.33.41.0032-0

COMPRIMIDO 196.000

7 LEVODOPA+CARBIDOPA (250MG
+25MG) – COMPRIMIDO
SMAR: 1.33.41.0027-3

COMPRIMIDO 33.600

8 LORATADINA 10 MG COMPRIMIDO
SMAR :1.33.12.0004-8

COMPRIMIDO 1.472.000

3. OBSERVAÇÕES GERAIS
3.1 PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO
3.1.1 Os materiais deverão ser entregues no prazo de até 20 dias úteis, a contar da data do
recebimento de Autorização de Serviço.
3.1.2 Os materiais deverão ser entregues no Almoxarifado da Saúde: Rua Comendador Alcides
Simão Helou, 1478 – Galpão 2 e 3 – CIVIT II – Serra/ES – CEP: 29.168-090, no horário das 07:00 às
12:00 horas, de 2ª a 6ª feira.

3.2 DO PAGAMENTO
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3.2.1 O pagamento será efetuado medicante apresentação da Nota Fiscal, sem emendas ou
rasuras, bem como os documentos de regularidade fiscal e trabalhista.
3.2.2 A Nota Fiscal, depois de conferida e atestada, será encaminhada para processamento e
pagamento até 30 dias corridos.

Responsável pela formalização
de demanda

Milena Silva Lopes
Farmacêutica CRF ES - 8391 / Aquisição de
Medicamentos
Matrícula PMS/SESA 91.488

Gerente Mariana Meneguelli D'Agostin
Gerente da Assistência Farmacêutica PMS
Farmacêutica – CRF/ES 1180
Matrícula PMS/SESA 79.235

4. APROVAÇÃO
4.1 Em conformidade com a legislação que rege o tema, aprovo o prosseguimento da abertura do
processo para a contratação, considerando sua relevância e oportunidade em relação às
necessidades da Área Requisitante.

______________________________
Paulo Roberto Jussim de Souza Júnior
Superintendente de Gestão Administrativa
Secretária de Saúde de Serra - ES

________________________________
Adonias Menegidio da Silva
Subsecretário de Gestão Administrativa
Secretaria de Saúde de Serra - ES
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